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Prefeitura Munici al de'Souto Soares
Credenciarnento,

ETATOMETA
ffÊHIrffA,fft mínbE souro soaREs
€tnr*--EhtuaB={í*ASo
§El t*Eâ§4ttul$I"hítià$úp,§lt Jillthrze

eurNTo rER.Mo HoMoLocAÇÃo

CREDENCIAMENTO N' OU/2025
PROCESSO ÁDMINI§TRÂTIVO N' 045/2025

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERÁNDO que o
PARECER TÉCNICO prevê a CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no an. 79 pâúgrafos
único, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das atribuiçôes que rlle foram conferidas, RÂTIFICo E
HOMOLOGO O CREDENCIAMENTO 004/2025. Autonzo em consequência, a proceder-se à

conrralação nos termos do parecer expedido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, conforme
abaixo descrito:

OBJETO: CREDENCIÂMENTO DE PESSOÁS FISICAS E JURIDICÀS PARÁ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS DE LAVAGEM, BORRACHARIA, FUNTLÁRIÀ. E
pTNTURA pARA nmNurrrçÂo DE vEÍcur-os E MÁeurNAS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE SOUTO SOAR.ES/BA.
AIRToN SOUZA GOMES 07436674501, pessoa juridica de dteito privado, com sede na Aveoida
Helena Sampaio, no 741, Cetrtro, nesta Cidade, inscrita no CNPJMF sob n'. 22.741.519/0001-63.

Publique-se

Souto SoaÍes - BA, 02 de Junho de 2025

Lucss Trdeu de OüYeira
PreÍeiro Mutriciprl

Avenldà José Peralra Sampaio I 08 | Csntro I Soub SoarBs-Ba

wwv.sdrtoGosrBs.ba. .bí
Est€ d@umonto íoi assinâdo

ABOlED5FTCô027
digilslÍn nl€ por SERASA Er!€nEn
3CE8ClF75Â56CE7333
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OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIç-OS DE . LAVAGEM,. BORRACHARIA, FUNIúRN E PINTURA PARÂ
i,ANUTENçÃO DE VEíCULOS E MÁQUIHAS PCRTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE
SOUTO SOARES/BA

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

AIRTON SOUZA GOiIES 07436674501, pessoa iurídica de direito privado, com sede
na Avenida Helena Sampaio, no 741, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob
n". 22.7 41 .51910001 -63, neste ato representada pelo sr. AIRToN souzA GoirEs,
poÍtador do CPF No 074.366.745-01 e RG N'. 2117433561 SSP/BA, pelo presente, após
examinar todas as cláusulas e condiçÕes estipuladas no Edital de Credenciemento n'00412025,
apresenta o pedido de pré{ualiÍicaÉo para o credenciamento, nos termos consignados no
citado ato convocatório e seus anexos, com os quais concorda plenamente. Declara ainda que
aceita os valores propostos e que se a prestar os serviços conforme tabela abaixo:

LOTE 02:

Para tanto, apresenta em anexo toda a documentaÉo exigide pera o reÍerido credenciamento

Souto Soares/BA, 02 de Junho de 2025.

,x,
TON UZA MES 0743667450í

ITEM DESCRTÇÃO OUANT UND VL. UNT VL, TOTAL

1 FORÇA PNEU DE BICICLETA 15 UND
R$

5,00 R$ 75,00

2 Troca de pneu 150 UND
R$

25,00 R$ 3.750,00

3 Montar e desmontagem de pneu 100 UND
R$

30,00 R$ 3.000,00

4 Vulcánizar sem camara 100 UND
R$
100,00 R$ í0 000,00

Vulcanizar Patrol UND
R$

80,00 RS 400,00

b Vulcanizar Retro dianteira 100 UND
RS

50,00 RS 5.000,00

7 Vulcanizar Retro traseira 5 UND
RS

80,00 R$ 400,00

I Forca (cano pequeno) 300 UND
RS

17 ,00 R$ 5.100,00

v Troce de pneu (cano pequeno) 300 UND
RS

7,00 R$ 2.100,00

10 ForÇa de pneu de motocicleta 80 UND
RS

17,00 R$ 1.360,00

11 Troca de pneu de motocicleta 50 UND
RS

7,00 R$ 350,00

12 ForÇâ de cârrinho de mão 30 UND
RS

7,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 31.745,00

CNPJ/MF sob no. 22.7 41.51 9/0001 -63



DECLARAçÃO UNIFICADA

AIRTON SOUZA GOMES 0743667450í, pessoa jurídica de direito privado, com sede

na Avenida Helena Sampaio , no 741, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob

no. 22.741.51910001-63, neste ato representeda pelo Sr. AIRTON SOUZA GOMES,

po(ador do CPF No 074.366.745-01 e RG No. 21'17433561 SSP/BA, declaro para os

devidos fins, sob as penas da lei:

a) lnexistência de Íato impeditivo para licitar ou contratar com a AdministraÇáo Públicai

b) Náo possuir vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na contratação ou atue na fiscâlizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de que trata

o inciso lV do aí..14 da Lei 14.13312021i

c) Enquadramento na condiÇáo de microempresa e empresa de pequeno porte, observado o

disposto no art. 4" da Lei n' 14.13312021, se for o casoi

d) Pleno conhecimento e aceitaçào das regras e das condições gerais da contrataÉo, estando

ciente pela necessidade de manutenção das condiÇÕes da contrataÉo durante toda a execuçâo

do contrato até seu pagamento;

e) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213l91, se couber;

f) Cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.13312021 - inciso XXX|ll do art.

70 da Constituiçáo Federal;

Declaro que o refeÍido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal

Souto Soares/BA, 02 de Junho de 2025.

tr irzíotn 1n.p Rc) G,vrfl-t7-',
ÃrnrõH §f,za tv5rúEs 0743667450í

CNPJ/MF sob no. 22.741 .519/0001-63



DECLARAÇÂO DE CONHECIMENTO DAS CONDIçÕES DO EDITAL

Declaro estar ciente das condiÇÕes do Edital e anexos e assumo a responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a
sumária desclassificação. Por ser verdade, Íirmo o presente, nos termos e sob as penas da lei.

Souto Soares/BA, 02 de Junho de 2025.

A-À) »
AIRTON SOUZA MES 0743667450í

CNPJ/MF sob no. 22.741 .5í 9/0001-63
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Clnr;ill
.AIXA É!]ONú'MiCÁ FE3ERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

valadade:31/05 /2025 a 29/06/2025

CeÊificação Número: 2025053 1040 1647L97 46la

Informação obtida em 02/06/2025 74:40:39

22.74r.slg/0OO1-63

AIRTON SOUZA GOMES 07436674501

AV HELENA SAT'{PAIO 741 / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que/ nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AIRTON SOUZA COMES 07436674501 (MATRIZ E FILIAIS)
3NPJ.. 22. 741 . 519,/0001 63
Certidão n" : 19328858/2025
Expedição : O4/O4/2O25, às 11:26:53
Valldade: O1,/1O/2O25 - 18O (cento e oitenta) dlas, contados da data
de sua expediÇão.

Certlflca-se que AIRTON SOUZA GOMES 074366745OI (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o no 22.741 .519/OOO1 -63, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.44O/2O11 e
13.467/2017, e no At-o O1,/2O22 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022.
0s dados constantes desta Certldão são de responsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certldão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I nternet (http : / /ryww . tst . j us . br) .

Certldão emltida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identlficação das pessoas naturais e jurídlcas
lnadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transltada em -_1u1gado ou em

acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorárlos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei: ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Minlstérlo Público do
Trabalho, Comissão de Concillação Previa ou demais títu1os que, por
disposição 1ega1 , contiver força executiva.



MINISTÉRIo DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuÍadoria€eÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
AT]VA DA UNIAO

Nome: AIRTON SOUZA GOMES 07/86674501
CNPJ: 22.741.5í9/0001{3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍeveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certincado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáíos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso dê ente Íedêrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrâÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas âlínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de'1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/^^rww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2t1Ol2O14
EmiÍda às 'l í :23:52 do dia 0410412025 <hoÂ e data de Brasilia>.
Válida aÍé 01l1Ol2O25.
Código de controle da ceÍtidão: A9FA.I|45A.95B4.A69E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,



GOVERNO DO ESTADO DABÀHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 041O4/2025 11:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 ê '11l+ da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
fÍibutádo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20251891101

RAzÂo SoCIAL

AIRTON SOUZA GOMES 07436674$1

tNscRrÇÃo ESTADUAL

125.528.403

CNPJ

22.14t.519t000t43

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificadâ, rêlativas aos tributos administÍados por esta Sêcretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da PÍocuradoria Geral do Estado, Íessalvado o dirêito da Fazenda Públicá do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos quê vierem a ser apurados posteÍiormente.

Emitida em 04/04/2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da dâtâ de suâ
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMET{TO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sêtaz.bâ.goy.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
SecretaÍia da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCenidaoNegaúvarpt



@ MUNrcIPIO DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 0210612025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 00000117/2025

Emissão: 0210612025

validade: 3110812025

AIRTON SOUTÁ GOMES

CGA: 000.001.119/001-01

CPF/CNPJ: 22-711.519/0001 -63

CNAE: 153@7/03

RUA HELENA SAMPAIO,74I

coÚoDo
CENÍRO
46.990400 - souro soÁREs - aÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA I\,IUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS OUE

VENHAIú A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDAND^O REVER

OS nÊCrSrnóS ól oívtOn'nrtva |NSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU§E A |NEX|STÊNCIA DE

óãarrõêiEúrrvos À tr.rScatçEo aCrMA, E PARA coNSrAR, óETERMINEI QUE FOSSE EXTRA1DA ESrA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:QUALOUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

]1il il ililllililil]iltiluiltll

o Wêb

0022025000001 I 700000555294
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS N". I I\I2O25PS-PMSS.
REF. CREDENCIAMENTO N' OO4/2025

CONTRATO QUE CELEBRÁM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRESA AIRTON SOUZA GOMES 07 43667 4501.

poÍ este lnstrumento, de um lado o O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, inscrito

no CNpJ n" 13.922.554/OOOI -98, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Centro, nesta cidade, representado neste

ato pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLIYEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de

pessoas Físicas sob o n" 827.249.625-91 e portador do RG. n' 99735741o/SSP-BA, residente e domiciliado na

Travessa Dr. Otto Alencar, N" 76, CentÍo, nesta Cidade, doÍavante denominado CONTRATANTE, e, do outro

lado a empresa AIRTON SOUZA GOMES 07436674501, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Avenida Helena Sampaio, n' 741, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n".22.7 41.5'1910001-63,

neste ato representada pelo Sr. AIRTON SOUZA GOMES, portador do CPF N'074.366.745-01 e RG
N.. 2117433561 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal
N.. 14.133/2021 e demais normas complementares pertinentes, bem como as disposições deste

Instrumento, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. Constitui Objeto do presente Contrato a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E
JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAYAGEM, BORRÂCHARIA'
FUNILÁRIA E PINTURA PARÀ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA, CONfOTMC EditAI dC

Credenciamento N'. 004/2025 e Termo de Referênci4 que integram este Contrato, independente de

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.. O Contrato vigorará desde a data de sua publicação até 02 de Junho de 2026.

z,z. O Contrato poderá ser prorrogado, prorrogado conforme os Arts. l05 e 1 07, da Lei N' 14.l33l2l, tendo

em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.
2.3. Na ocorrência de Prorrogação Contratual os valores serão reajustados a cada l2 (doze) meses, de acordo

com o IPCA ou, na falta dele, por outÍo índice que venha a substituilo, juntado prévio parecer da Secretaria de

Fazenda.

CLÁUSLUÀ TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 A execuçáo do objeto será de formâ pârceladâ, conforme a necessidade e deverá ocorrer na sede da licitante,
em qualquer lugar do Município de Souto Soares/BA, após o envio da autorizsçllo de fornecimento do serviço

emitida pelos servidores designados para esta Íinalidade.
3.1 O prazo de entrega dos bens/ fomecimento dos serviços serão os seguintes:

3.1.1. Até I (um) diaútil para serviços de pequena complexidade;
Até 3 (três) dias úteis para serviços de média complexibilidade;
Até 5 (cinco) dias úteis para serviços de grande complexidade;
3. 1.2. Serviços de reparos de pneus deverão ser atendidos imediatamente em dias úteis;

3.1.3. Serviços de lavagem de veículos em ate I (um) dias útil.
3.1.4 Os veículos serão conduzidos as dependências do estabelecimento do licitante vencedor poÍ motoristas
autorizados pelo responsável pelo Setor de Compras ou outro servidor designado, juntamente com a autorização de

execução do serviço, constando os tipos de lavagens a serem realizadas.

3.2. A entrega dos bens ou a prestação dos serviços deverá ser realizada preferencialmente no município de Souto

Soares/BA ou nos municípios limítÍofes. Essa restrição é justificada pelos custos associados ao deslocamento dos

veículos;
3.2.1. Caso a contratada realize o serviço em outros locais, ficará responsável pelas despesas de Íemoção e devolução
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do automóvel a Souto Soares/BA. Além disso, a contratada deveá arcar com as despesas de locomoção, alimentação

e, se necessário, pemoite do flscal do contBto.
3.3 Os serviços deverão ser executados nas instalaçÕes do licitante vencedor em estrita conformidade com as

especificações e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, EXCETO quândo tratar-se de serviço emergencial

em que o veículo encontrÀr-se impossibilitado de deslocar-se até a licitânte vencedor4 ficando a credenciada obrigada

a prestar o socorro no local.
3.3.1 O credenciado vencedor será responsabilizado por todos os danos e prejuízos causados nos veículos do

Município de Souto Soares/BA e seus Órgãos, decorrentes de falhas na execução dos serviços e/ou provocados por

terceiros, roubo ou avarias, enquanto o(s) veículo(s) estive(em) sob sua responsabilidade;

1.1.2 O credenciado vencedor fomeceÉ todos os produtos/equipamentos necessários a realizaçâo dos serviços, bem

como na realização das lavagens dos veículos, sendo de sua responsabilidade e ônus pelo fomecimento e reposição

de todos os materiais duÉveis e de consumo necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.

3.3.3 A CONTRATADA realizará lavagem, alinhamento/balanceamento, conserto, montagem/desmontagem de

pneus nos veículos oficiais da Prefeitura, estritamente a aqueles que conteúam a identificação visual (plotagem) da

Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Administratiyo N'
04512025 - Edital de N" 00412025, o valor global de RS 31.745,00 (trinta e um mil, setecentos e quarenta e cinco
reais), conforme tabela abaixo, de acordo com o lotes 02 do edital:

LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO QUANT LND VL. LTNT VL. TOTAL

1 FORÇA PNEU DE BICICLETA l5 UND RS 5,00 RS 75,00

) Troca de pneu 150 LIND R$ 25,00 R$ 3.750.00

3 Montar e desmontagem de pneu 100 LIND RS 30,00 RS 3.000,00

4 Vulcanizar sem camara 100 UND RS 100,00
RS

10.000,00

5 Vulcanizar Patrol 5 UND R$ 80,00 RS 400,00

6 Vulcanizar Retro dianteira 100 UND RS 50,00 RS 5.000,00

7 Vulcanizar Retro trdseira 5 UND R$ 80,00 RS 400,00

8 ForÇa (carro pequeno) 300 UND R$ r7,00 R$ 5.100,00

9 Troca de pneu (carro pequeno) 300 UND R$ 7,00 R§ 2.100,00

l0 ForÇa de pneu de motocicleta 80 UND RS 17,00 R§ L360,00

ll Troca de pneu de motocicleta 50 UND RS 7,00 RS 350,00

t2 Força de carriúo de mão 30 UND RS 7 ,00 R§ 210,00

VALOR TOTAL MÉDIO
RS

3 | .7 45,00

4.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através do IPCA.
4.3. Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços contratados o Município fica desobrigado do
pagamento das quantidades não utilizadas
4.4. O presente contÍato não obriga o CONTRATANTE À utilização de quaisquer serviços mínimos mensais. os

quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CONTRATANTE, responsável pelo
pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CLÁSULA QUINTA - DO PÀGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
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pefa administração, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei Federal N' l4.l33l2l; da seguinte maneira:

Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do Período de adimplemento.

5.2. Os pagamentos serão realizados até o dia l0 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a partir da

emissãodá noa fiscal, atrdvés de transferência bancária em conta corrente de titularidade do fomecedor'

5.3 Neúum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendenle de liquidação de qualquer obrigação

hnanceira ou téc;ica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênci4 sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou coneção monetária.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 . Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarâo a(s) seguinte(s) Dotação(ões) orçamentária(s):

Unidade Orçamentária: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2003 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Gabinete de Prefeito

UNiDADE ORÇAMENTÁRJA: O2.O2.OI - SECRETARIA MUNICTPAL DE GESTÃO E I:\OVAÇÃO.
PROJETO/ ATMDADE: 2008 - Mânutenção e desenvolvimento dâs açõ€s da secretaria de gestão e

inovação.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
pRoJETO/ ATMDADE: 2022 - Mânutençáo e Desenvolyimento das ações de infraestrutura.
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
proj. Atividâde: 2158 - Manutençilo e Desenyolvimento das Ações do Fundo Municipal de saúde

Unúade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade: 2062 - Manutenção dâs Ações do Fundo Municipal de Educação

Unúade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SoCIAL
Proj. Atividade: 2087 - Manutenção das Ações dâ Secretaria Municipal de Ação Social

PROJETO/ ÀTMDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteçáo Social.

PROJETO/ ATIVlDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira InÍância.
ClassiÍicação Econômica: 3390'39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ
Fonte: 1500, r550, r540, 1600' r660, 1661

CLÁUSULA VIT - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1 . Obrigações do Contratante:
7.1.1. Efãtuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

7.1 .2. Proporcionar ao ContÍatado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,

nos termos do corespondente instrumento de ajuste;

7.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontràda quanto à qualidade dos produtos ou serviços,

exercendo a mais ampla e completa fiscalizagão, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas

e preceitos legais;
7.1.4. Apresentar Autorização de Fomecimento ou Nota de Empeúo, especificando as quantidades de cada

procedimento que devení ser realizado;

7.1 .5. Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constântes deste credenciamento;

7.2. Obrigações do Contratado:
A) As empÍesas credenciadas deverão responsabilizar-se pelos encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e

quaisqueÍ outros encargos que incidam ou veúam a incidir sobre seu pagamento;

B) ó creáenciado deverá realizar os serviços num prazo máximo de 4 (quatro) horas, contados do ingresso do veículo

no estabelecimento, devendo o veículo ser devolvido no mesmo dia que deu enhada no referido estabelecimento.

C) O credenciado vencedor fomecerá todos os produtos/equipamentos necessários a realização dos serviços, sendo

de sua responsabilidade e ônus pelo fomecimento e reposiçào de todos os materiais duráveis e de consumo

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados;

D) Contratada respondená por eventuais danos causados aos veículos, quando resultantes de dolo ou culpa dos seus

empregados.
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E) A Contratada fomecerá todos os produtos necessários a Íealizaçáo das lavagens dos veículos, sendo de sua

responsabilidade e ônus pelo fomecimento e reposição de todos os materiais duráveis e de consumo necessários

à perfeita execução dos serviços a serem prestados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fomecidos pela licitante, poderá el4
resguardados os procedimentos legais, sofrer as sarções âbaixo, a critério da AdminisÍação, isolada ou

cumulativamente:
a) Impedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;
b) Cancelamento do ConÚato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fomecer a Administração Pública por prazo de até

5 (cinco) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contràtar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fomecedor
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior; e) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor, sem justificativa

aceita pelo órgão ou entidade usuiírio, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acaretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:
f) Advertência;
g) Multa de 20Á (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contar da data do
inadimplemento;
h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33Y. por dia de inadimplência, no caso de inexecução total.
i) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública, por prazo de até

5 (cinco) anos;
j) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contrat com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagâo, que será concedida sempre que o fomecedor
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades sení assegurada ao fomecedor o contraditório e ampla defesa.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei
Federal N' 14.133121, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administmção.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.I . Tendo em vista a necessidade do Município, os pÍeços deste Contrato, são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contràtação e mediante solicitação do Contratado, os preços PODERÃO SOFRER
REAruSTE APOS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do oÍçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partiÍ dos efeitos
financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgaçao do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença coÍespondente tão logo seja diwlgado
o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer,
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serii obrigatoriamente, o definitivo. 9.6. Caso o índice
estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pelâ legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
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apostila.
9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, seÉ

de até üm mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível

de consequência incalculável, obsewadas as disposições dos AÍts. 124 a 136, da Lei Federal N' 14.133/21 .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÂO OU TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO

CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em parte, terceiros,

sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA RECISÃO
I 1.1 Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE, o

presenre conffato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante

notificação para imediata suspensão dos serviços.
Paragrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar
previamente a Administração, com antecedencia de l5 (quinze) dias.

Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contÍatado, de]/erá o contratado manteÍ a prestação do serviço pelo

prazo de até l5 (quinze) dias, período em que a Administração convoca-lá novo credenciado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÁO
12.1. A prestação de serviços deste contrato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s) designado(s) conforme
Decreto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025.
8.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto nesle edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete ônus

para o Município ou modificação na contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR-DO FORO
I 3.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questões resultantes ou Íelativas à aplicação

deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as paíes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma e teor, na

presença das testemuúas.

Souto Soares/BA, 02 de Junho de 2025

LUCAS TADEU DE OLT!'EIRA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

CNPJ/MF sob n'. 22.7 41.5 l9l0001 -63
CONTRATADA
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EXTRÂTO DE CONTRATO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARXS

CNPJ/l}lF: r3.922.554/0001-9t

Contmto de Prestrçeo de Serviços No lll/2o2sPS-PMSS Licitação/Credenciamento n'
004/2025 -hoçesso ÀdmidsE-ativo n' 045/2025.
CotrtrrtsDt€: Fundo Municipal de Sãúde de Souto Soares- Búia.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOÀS FISICAS E JURIDICAS PARA
pREsrAÇÃo DE sERvrços DE LAVAGEM, BoRRACHARIA,
FUNrLÁRIA E PINTURA PARA MAnaurENÇÃo DE vtÍcur-os e
U,,(qUTXAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE SOUTO
SOARES/BA.
CoDtrrtrdo: AIRTON SOUZA GOMES 07436674501, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Avenida Helena Sampaio, n" 741, Centro, nesra Cidade, inscrita no
CNPJMF sob n'. 22.7 4 | .519 lOO0l -63 .

Vrlor globrl: R§ 31.745,00 (Einta e um mil, sêtecentos e quârentâ e cinco reais)-

Embasamenro Legal: Aí. 79 da Lei n.' 14.ll3 de 2021.
Uridrde Orçrmerlórir: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atiüd.de: 2003 - Mrnutençio e DescovolüEeoto drs Açó€r do Grbinete de Prefeito
UNIDADE oRÇAMENTÁRJÂ: 02.02.0t - sEcR-ETÁRrA MUNlclpAr DE GEsrÁo E
rNovÂÇÁo.
PROJETO/ ATMDÀDE: 200t - Mríutcnçôo e deseDyolümeDÍo dr! .çõe3 ds secretaria
de gestâo e inovrçâo.
UMDADE ORÇAMf,NTARIÂ: 02.0t.01 - SECR-ETARIÂ MUNICÍPÀL DE
INFRAESTRUTURA.
PROJETO/ ATMDA-DE: 2022 - Mrttutençio e D6eDvolümeDto dr! ,çô€. dc
itr Íraestrutu ra.
Utridrd€ orçrmêntárir: 02.05,02 - FU:tDO MLNICIPAI- DE SAÚDE
Proj. Atiüdrde: 2l5t - Mrnutenção e Desenvolüm€nto drs Àçõ€s do Fundo Muriciprl dc
Srúde
Unidade OrçrmeDtórir: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Âtividede: 20ó2 - Manut€nçio drs Açôes do Futrdo Mutriclp.l dc Educação
Uridrde OrçrmenrÁrirr 02.06.01 - SECRETARIÁ MIINtCIPAL DE AçÁo soCIAL
Proj. Atiüdrde: 20E? - Mrnutençio dr! Açôe! ds Secretsrir Municiprl de Âçáo socirl
PROJETO/ ÀTIVIDADE: 2039: Mrnutençio dss Ações d€ Proteçôo Soci.l.
PROJETO/ ATMDAI)E: 2095: MrtruteoçIo do ProgrrrE. Prlmeim lEfilDcir.
Clsssificrçlo Econôhica: 33m.39 - OutÍos Serviçor de Terceiro! - Pesaoa Jurídica
Forlê:1500, 1550, 1540, 1600, lóó0, l6ót
Periodo de vigênci.: 0210612025 a02/0612026.
Luc.s Tedeu de Oliveir.
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